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I -  RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de emenda a Lei Orgânica, de autoria do Vereador 

Sidiney Heidemann e subscritores, que visa instituir o denominado “orçamento 

impositivo” no âmbito do Município de Pitanga.

A proposta foi instruída com justificativa.

Consta, também, informação jurídica da Procuradoria desta casa.

II-ANÁLISE E VOTO

Nos termos do § 1o do artigo 225 do Regimento Interno da Câmara Municipal
%

de Pitanga, compete à Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se 

preliminarmente, para efeitos de admissibilidade da proposta.

Em análise da proposição apresentada, verifico que não há nenhum vício de 

constitucionalidade e legalidade, capaz de prejudicar o seu andamento nesta casa.
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Ademais, toda a estrutura do projeto obedece aos ditames da Lei ' 

Complementar Federal n° 95/98.

Sem prejuízos, sugiro a comissão competente para que realize Audiência 

Pública, conforme determina o § 5o do Artigo 224, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga.

Assim, tenho que o projeto de emenda a Lei Orgânica 1/2018, reveste-se de 

boa forma constitucional, legal e de boa técnica legislativa, razão pela qual opino 

favoravelmente à sua tramitação.

É como voto.

Sala das Comissões, 25 de junho de 2018.

Vereadora l y  de Luitte
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